2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 03.03.2026

PROJETO DE LEI 1179/2025 DA DEPUTADA CLÁUDIA DE JESUS

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputada Drª Taíssa para proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes. 

A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei 1179/2025, de autoria da Deputada Cláudia de Jesus, que “Institui a Política Estadual de Combate à Obesidade e ao Sobrepeso no âmbito do Estado de Rondônia.”. 
Quero parabenizar, agora há pouco nós derrubamos o Veto do governo em relação ao Mounjaro, o Ozempic e outros medicamentos, e essa daqui é para instituir a política. Parecer favorável, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer da Deputada Drª Taíssa. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

